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Ai-t. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
nos termos do § 31 do art. 223 da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília.2 4 de	 junho	 de 1996: 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Moita

DECRETO DE24 DE JUNHO DE 1996.

Renova a concessão da Rádio Marabá Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
media, na cidade de Irai, Estado do Rio Grande do
Sul.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6°, inciso I,do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53790.000109194,

DECRETA:

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3*, da Lei n 2 4.117, de 27 de agosto de
1962, por mais dez anos, a partir de 1 1 de maio de 1994, a concessão da Rádio Marabá Ltda., inicialmente
permissão, conforme Portaria MVOP n° 735, de 10 de agosto de 1954, atualmente concessão, em
decorrência de aumento de potência autorizado para os seus transmissores, renovada pelo Decreto n°
89.922, de 5 de julho de 1984, sendo mantido o prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de
maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Irai, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único, A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este
Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de	 junho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sérgio Moita

DECRETO DE 24 DE	 JUNHO	 DE 1996.

Reconhece como de interesse do Governo
brasileiro a participação estrangeira
no capital de banco múltiplo e de
corretora de titulos e valores
mobiliários a serem adquiridos pelo
Deutsch-Südamerikanische Bank A.G. e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confére o art. 84, item IV, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 52, parágrafo único, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A:

Art. 12 É do interesse do Governo brasileiro a participação
estrangeira até o limite de cem por cento do capital social do Banco
Grande Rio S.A. e de sua controlada Grande Rio S.A. - Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários, empresas a serem adquiridas pelo
Deutsch-Südamerikanische Bank A.G,, bem como a abertura de até cinco
agências do banco a ser adquirido.

Art. 22 O Banco Central do Brasil adotará as providências
necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de	 junho	 de 1996; 1752 da Independência e
1082 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Puilen Parente

DECRETO	 DE 24 DE	 JUNHO	 DE 1996.

Dispõe sobre a criação da Embaixada do Brasil
na República Popular Democrática do Laos,
cumulativa com a Embaixada do Brasil em
Bangkok, Reino da Tailândia.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que. lhe
confere o art. 84, incisos IV e VII da Constituição,

O E C R 'E T A:

Art. 1° Fica criada a Embaixada do Brasil em Vientiane,
República Popular Democrática do Laos.

Art. 2 2 A Missão de que trata o artigo anterior será
cumulativa com a Embaixada do Brasil em Bangkok, Reino da Tailândia.

Art. 36 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de	 junho	 de 1996; 175 9 da Independência
e 108 2 da República.

MARCO ANTÓNIO DE OLIVEIRA MACIEL
Sebastião do Rego Barros Nelto

DECRETO DE 24 DE JUNHO 	DE 1996.

Reabre ao Orçamento Fiscal da União, pelo saldo
apurado em 31 de dezembro de 1995, o crédito
especial aberto pelo Decreto de 30 de outubro de
1995.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Inciso
IV, e da autorização contida no § 2 0 do art. 167 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei. n° 9.275, de 9 de maio de
1996), em favor da Justiça Federal, o crédito especial autorizado pela Lei n° 9.106, da 10 de outubro
de 1995, e aberto pelo Decreto de 30 de outubro de 1995, no valor de R$ 7.524.485,00 (sete milhões,
quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais), para atender à programação
indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execuão cio disposto no artigo anterior são
provenientes do saldo do referido crédito, apurado em 31 de dezembro de 1995.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de	 junho	 de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Andrea Sandro Calabi
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Exposição de Motivos

N° 1980, de 7 de junho de 1996. Autorização para que uma comitiva do **Nation& Defense Coliege" da
India, chefiada pelo Vice-Almirante VINOD PASRICHA e composta por militares e civis, realize viagem
de estudos ao Brasil, no período de 30 de junho a 6 de julho do corrente ano, sem ônus para o Governo
Brasileiro. "Autorizó. Em 21.6.96".

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 577, de 24 de junho de 1996. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo entre a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial), destinada ao financiamento parcial do Projeto
de Reestruturação e Desestatização da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

N° 578, de 24 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito
suplementar no valor de R$ 150.226929,00, para os fins que especifica".

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Fundação Roquette Pinto

DESPACHOS
Processo n9 23094.000593196-97
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação em favor da IMPRENSA
NACIONAL, com base no Art. 25, inciso VIII da Lei n2 8.666/93
referente à contrata ;-,&o para publicações no Diário Oficial da União
conforme despacho COOJUR, as folhas 12.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1996—
MAURÍCIO RIGOTTO MOREIRA

Diretor

MS-PROJECT 4.0', a realizar-se em Brasília/DF, no período de 17 a 21 de junho de 19964 junto à GÊNESE
INFORMÁTICA LTDA.
Justificativa: Inviabilidade de Competição.
Fundamento: Artigo 25 "Caput da Lei n' 8.666193.
Ordenador de Despesa: FRANCISCO XAVIER BALIEIRO JÚNIOR.
Processo: 01180004209196.
Valor estimado: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais).

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em consonância à Nota n° 1580196 SAJ/PR-MM, da Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil, de f Is. 23124.

Unidade Gestora: AGÊNCIA REGIONAL DE MINAS GERAIS/SSI/CM/PR
Objeto: Aquisição de combustível automotivo e lubrificantes e prestação de serviço de lavagem e
lubrificação de veículos no corrente exercício, junto ao POSTO DIDIKAR LTDA.
Justificativa: Não acudiram interessados à licitação anterior.
Fundamento: Artigo 24, inciso V, da Lei n° 8.666193.
Ordenador de Despesa: JONEITON DE ASSIS MARTINS.
Processo: 01062000041196.
Valor estimado: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
em consonância com a Nota n° 1 574/96-SAJICC/PRMM, da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa
Civil, de fls. 19120.

ALBERTO MENDES CARDOSO

(Of. nÇ 1.287/96)

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária

Diretoria de Assentamento
DESPACHOS

Processo INCHA 21460/000681/96-11
INT. : EBAL-EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS

Com fundamento no perágraib 1 0 do artigo 80 do Decreto-Lei n°200, de 25102167, tendo em vista
o que dispõe o inciso W, artigo 24 da Lei n' 8.666/93, no uso da competência que lhe foi conferida pela afinca "g"
do art. 35 do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Podaria e 812, de 16 de dezembro de 1993, do Exmo.
Sr. Ministro de Estado daAgoicultunt. do Abastecimento e da Reforma Agrária, publicado no D.O.U. de 20.12.93, e
considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Juridica, RECONHEÇO a situaçio de
dispensa de licitação em caráter eme,ge,aciai para atender 814 (oitocentas e quatoszc) 'Irabalhadores rurais sem
terra", que se encontram acarnpa4as nesta Superihtcndncia Regional, desde o dia 03 do corrente, importando a
despesa no valor de RS 7.749,20 (setE risil, áciccentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), à conta do PTRES
010715, Plano Interno 0245400010, Natureza de Despesa 349030, devendo o presente ato subordinar-se à
ratificação do Senhor Diretor de Assentamento desta Autarquia, nos termos do art. 26 da Lei n°8.666/93,

Salvador-BA, 19 de junho dê 1996
FERNANDO PITHON ANDRADE

	Ratifico o ato de Inexigibilidad. de Licitação constante do Processo	 Superintendente Regional Adjunto na Bahia

nQ 23094.000593/96-97, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93
autorizando a Emissão de Empenho no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

Face a justificativa do Ordenador EtC Despesa da Supenntcndéncia Regional do INCRA no Estado da

	Rio de Janeiro, 20 de junho de 1996	 Bahia, bem como o exame e pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica daquela SR,

PAULO RIBEIRO	 RAI7FICO o reconhecimento de dispensa de licitação para aquisição de alimentos cm caráter emergencial pua

Presidente da Fundação	 atender 814 (oitocentas e quatorze) "trabalhadores rurais sem terra", que se encontram acampadas na SR.05/BA.

(Of. nÇ 70/96)

Brasília-DF, 21 de junho de 1996

CASA MILITAR	 ALCEU FERNANDO AZEVEDO
Diretor substituto

DESPACHOS DO CHEFE
Em 18 de junho de 1996

Unidade Gestora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/CM/PR

	

Objeto: Inscrição dos servidores ALFREDO DE BARROS PEREIRA e NELSON DA SILVA PIRES, no curso 	 (Of. nO 72/96)




